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publicado no Diário do Governo, 2.a série, n.o 285, de
8 de Dezembro de 1941, uma parcela de terreno com
a área de 1500 m2, a qual está integrada no perímetro
florestal de São Miguel e São Lourenço, conforme planta
em anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
situa-se no lugar de Cela, freguesia de Moledo, concelho
de Castro Daire, e destina-se a espaço industrial, con-
forme o Plano Director Municipal de Castro Daire,
devendo a futura ocupação do terreno respeitar inte-
gralmente os condicionamentos fixados no seu Regu-
lamento.

Artigo 2.o

1 — A entrega da parcela de terreno referida no
número anterior só será concretizada após a retirada
do material lenhoso nela existente, cabendo à Direcção
Regional de Agricultura da Beira Litoral a sua venda
e respectiva repartição de receitas, nos termos previstos
por lei.

2 — Caso não venha a concretizar-se o uso referido
no n.o 2 do artigo anterior no prazo de um ano a partir
da data da publicação do presente decreto, a área em
causa será novamente incluída no perímetro florestal
de São Miguel e São Lourenço.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 30 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Escala 1/25000
Área que é excluída do Regime Florestal Parcial e que se destina

a espaço industrial

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 453/2000

de 20 de Julho

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Santarém;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setem-
bro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Santarém, criado pela Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro, nos termos do anexo I à presente
portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Santarém, nos termos do anexo II

à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enfer-
magem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setem-
bro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 23 de
Junho de 2000.
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ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem de Santarém

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Perspectivas de Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 49 11
Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 217 99
Investigação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 75
Metodologias de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 53
Ciências Sociais e Humanas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 111 11
Ética e Deontologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 46
Ciências Biomédicas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 216 11
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 180

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Perspectivas de Enfermagem II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 39 11
Enfermagem II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 199 55
Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 49 11
Formação e Gestão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 49 11
Ciências Sociais e Humanas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 59 11
Ética e Deontologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 30
Ciências Biomédicas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 114
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 324
Estágio III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 180

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Estágio IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 324
Estágio V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 216
Perspectivas de Enfermagem III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 20
Enfermagem III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 118 22
Investigação III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 20
Ciências Sociais e Humanas III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 35
Ética e Deontologia III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 15
Ciências Biomédicas III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 60
Estágio VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 396
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QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 145
Perspectivas de Enfermagem IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 19 11
Enfermagem IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 82 33
Estágio VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 396
Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 58
Estágio VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 468

ANEXO II

Escola Superior de Enfermagem de Santarém

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 58
Perspectivas de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 19 11
Enfermagem IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 65 25
Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 24 11
Formação e Gestão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 45
Estágio X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 396
Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 90
Estágio XI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 468

Portaria n.o 454/2000

de 20 de Julho

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Portalegre;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Portalegre, criado pela Portaria n.o 799-G/99,

de 18 de Setembro, nos termos do anexo I à presente
portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Portalegre, nos termos do
anexo II à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 23 de
Junho de 2000.


